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CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR PRAZO 

omRMINADO N" 077/l026 

CONTRATO N" 072/2tl26 QUE 6NTKE SI 
CELEBRAM O MUNJCIPJO OE CURRAIS-PIAUI, 
POR INTERM ~010 DA S.ECRET A.RJA MUNICU>Al.. 
DE 'EDUCAÇÃO E OAIANA BRAUNA DA 
COSTA 

CONTRATANTE: O MUNICf PIO DE CURRAIS DO ESTADO DO PIAUI , in,:ritor'lO 
CNPJ 5ob nº 01.612.752/0001-76, pcsso,1 jurldic.-i de direito püblico interno, com sede 
localizada à Rua Ma.noel Part'(l,e,s, s/n, Bairro ent ro, CEP 64.905-000, net1-te a to 
rcpre,entt1ido pelo Sr. Prefeito RAIMUNDO MARTINS O E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, inscrito no CPF sob nf> 009.845.613--07, podend o ~ r localiwdo no ~nd~eço 
rct.ro. 

CONTRATADO: 
NOME: OAIA NA BRAÚNA DA CCSTA 
NAC JONALIDAOE: HU:ASILEIRA 

ESTADO OVIL: SOLTEIRA 
PROFISSÃO: PROFESSORA RG: Oi9.248.143-18 CPF: 049.248.143-18 
ENDEREÇO: POVOADO LARGOS, CURRAIS - PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, .o.cima cspcdlkndos, têm entre s i 
ojuslodo o pr<.-scntc, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERM.JNAOO, conforme Edital nº 001/2025 do Processo Seletivo, 
Public,,do no Di.1rio Oficial das Prt::!foituras Piauicn._~ cm 31/01/2025 e pi'lll'le integrante 
desta, aplicando-se lhes, supletivamcnte, os princípios da teoria geral d osoontr.1tos, bem 
corno med iante as seguintes cláusulas e condh;!'."ics, ab.1h:o discrim inadas e disposições 
legais pertinentes que, voluntariamente, aceitam e outo rgam : 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. 1 °- OBJETO: O p ~ nte t..-ontmto lt!m como objt!IU <1 cont ratac.;fü:, dos tol'.!'rviÇQS 0011'0 

PROFESSOR 401-L com a tribuições dirct.i. na Sccrct.i.ria Munici p.11 de Educaç!\o, cm 
éspéelfico na Unidade Ekolar Odonel da Cosia Rosal para suprir essenciN necessidade 
d::1 Admi n istraç~o Pllblica Mun ici p:1I, conforme edital n* 001/2025, do TL'!ltc Seletivo. 

§1°. A con tratação d e que trata esta cláusula não o rigina nem cons titui q ua.lque r vínculo 
trab.ôllhista entre o MUNIClr1O DE CURRAIS/PI e o servidor con.tra tado, m as 
e:xd usivam (.'nté de m'tturew .idminis tn:itivn. nil fo rma estrita da Lei. 

SZº. O regime Jur1dico dos servidores contratados e de natureza admintstr.1,va.., regendo­
~ pelos princípios do Direi to Pôblico. 

Art. 2° - VICê.NCIA: O contrato tc-rá a duração dc12 m\.'SCS, com infcioc1t101/0]/1026 à 
31/17/2026. 
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§1°. Es te instrumcntó pódc k r prorrogado ou aditivado de .-córd o com ó interesS<: d as 
partes, para o período letivo d e 2026, d e ocordo com a n ecessidade d os serviços e 
interesse da Secretaria Municipal ele Educação. 

§2° . Eslt1 oonlr~Ul(i<t é ém carátt-r t,e,mpo,.~rio ,e, ,e,xç,e,p:ion~ I. " íim dto suprir c"rgos, 
empregos o u fu nções, cnqu.into o Município rcallz:i concurso pobllco, cm cspcct.,I 
Ea tt>ndimt>nto QO Edita l n9 001/2025, do T~ tt!' ~lt>ti vo, 
§3", Findo o prazo constan te d csla c l.iusu la, considera -se d evido o pagn mcnlo apenas 
dos dias trabalhados, desobrigando o CONTRATANTE do pagamento de indeniu,r;Aio 
ou verb.ls rHCl<;órlas. 

Art. 3° - VALOR DO CONTRATO; O valor total do Contra to~ de R$ 3-0.000,00 (Trint.:t 
mll reais), sendo o valor mensal d e R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), previsto no 
item 1.8 d o Edita l 001/2025, a serem pagos a i~ o dia 10 de cada mês, conforme as 
disposições legais pertinentes. 
P•rligrafo ún.icu. O pa~m~nto da rt!m\merac;ao St"rá ~aJizado m~liantt" dt-pósito em 
conta bancá ria de tit-ularid.1dc d o CONTRATADO, que d evera ser inform.i.da oo 
CONTRATANTE no a to d11 assinaturi'I des1e ronlfi'l tO, devendo ai importAm::ia ser 
ntendidn à conta de dot"õçõcs on;ament-árfas consignadas no orça mento corTCnte . 

Art. 4° - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: O CONTRATADO deverá cum p.-ir 
fic.lmenlc o objeto pactuado conforme às cspccificai;õcs e prazos <!Stipulados n o presente 
ins trume nto e<m tr.,tut,1 , dt! modo <1 cons id ertir o seg uintlé!: 
a) Responsabilizar-se pelos da.nos causados diretamente l Administr.u;!lo o u a terceiros, 
deco rrentes de sut1 culpa o u dolo 1'\a execw;:ão do 1.."ôn tnto; 
b) Cumprir um.1 carga horária de 40 h oras scm::1nais, d e a cordo com a~ determinações 
da Secreta.ria M unid pal de Educaçc'.io; 
c) Zelar pelo patrimõnio d a Sccrct.1ria Municipal d e Edu caç.:io e o bom fundon.,m cn lo 
do local. 

Art. 5° • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATA 00 de eicordo com o t>Steibelec id o neste con lm lo, bem como: 
a) Comunicar imcdi.1t.1mcntc ao CONTRATADO qualquer irrcgufarid.ldc manifes tada 
na ex~,iç.lo do con ~rato; 
b) Supervisionar a cxccuç:l.o docont,.ato; 
e) Feicilitar o acesso do CONTRATADO às á.reas da Preíeit uri'I e dll Secretaria, eios 
rcgC'! lms, d ocumcntaçâo e lcgislaç~o, fornecendo as informaçôL'!I ncccssdriM ao bom 
desempenho d os 5'::rviços. 

Art. 6° - RESCISÃO CONTRATUAL: O CONTRATANTE e o CONTRATADO podem 
rescindir o presente oon1ro10 .i J)<'rt.ir do momento cn1 que umn dM partes deixe de 
cumprir com suas obriga<;Oes, bem como tendo em vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) incapacidade supcrvt..-nit..'rltc do CONTRATADO; 
e) lic ll r const.\tado que o CONTRATADO ni'io possui disponibilidade para o exen::icio 
da função; 
d) ficar constatado quc o CONTRATADO n!lo possu i as habilidades n eccss.1rias para o 
exere:kio da furn;-ão, g-1ro.tntindo n~te ca$0 o din=ito à "'"Pia \i ~f~; 

Art. 79 - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO o brigam-se a 
respeitar o presente conlrnlo c m s uas d.iusul.1s e condições, inco,.rcndo a parte que 
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infringir q u.tlqucrdisposiçâocontratual ou lcg."ll , na multa ig ua l ao v.ilo rcor~spondcntc 
a 1 "/(. (um por cento) do valor g lobal d o conttato, que ser~ pago integmtmente, qualquer 
que seja o tempo contrntua\ d ecorrido , inclusive se verificad a a prorrogm;ão do contrato . 

Art. 8" - As infnu;ões d i=lciplinare, atribufda5 a05 CONTRATADOS nos termos d este 
instrumento scr3o apuradas m ediante slndldn cla / p roc~so admlnistr.1tlvo d isdplin.1r, 
coruioante t.~tabck'C'ido no Estatuto d o Servidor Pôblico Municipa l, 

Art. '9º - O CONTRATADO afirma sob as pena,- da le-i, que nào acumula ilegal.lnente 
cargm pllbllcru; possuindo disponibilidade nCCCMáriil para o Cl<erdclo do c.1 rgo. 

Pa.r.ãgr.úo Único; A iníraçâo no d ispos to no ,·np11t d<.-ssa clá usula, importará na nulidade 
d o contrato, sem prejuf7,o da d cvo luçao ao e rário d os valores percebidos. 

Art. 10 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE; A dt..-s~~ correrá à conta da 
~guinte dotação orçamentária: 12.361.0049- 2.040 Fonte de recursos 540. 

Art. 11 - DO FORO! As parle~ elegem o foro da Com arca d a Cld:ide d e 8nm Jcsu~/Pl, 
parn dirimir quaisquer dúvidas d t.-correntes do p resente contrato, 

E por assim es tl'lrcm justM e c:onlratadas, as J)l'lr léS Msi n'I e rubricl'l m, o presente 
ins trumento e m 02 (duas) vias de igual teor e p.·u"' um só t..-feito, na presença d e- duas 
test ~unmhé\S. 

urrais- PI, ,e,m 30 d e Oet ernbro d e 2025. 

Represl!'ntante Legal - CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNICIPIO DE CURRAIS 
CNPJ: 01 .612.752/0001•76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1. Nome Completo: ___________________ _ 
RG: ___________ - CPF: ___________ _ 
Endereço Completo: ___________________ _ 

2, Nome Completo: ___________________ _ 
RG: ___________ - CPF: ___________ _ 
Ende~oCompleto : ___________________ _ 
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EXTRATO 00 CONTRATO TEMPORÃRIO O E PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR 
PRAZO OETERMINADO N º 071/2026 

OBJl:10: O presente conlralo tem como objeto a cont·rataçJo d os f.(:rv iços como 
PROFESSOR 401-1, com atribui~ din.-ta na &.~taria Municipal dt= Educação, ~m 
e,peciíioo nn Unidade E.8colar Odonel da Costa Rosal 1:,.,1 r11 s uprir essenc ia l nece8.Sidnde 
da Administração Pública Municipal conforme C'dital nº 001/2025, do Tes te Seletivo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN(ClPAL OE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: DAIANA BRA0NA DA COSTA 
RG: 049.248.143-18 CPF; 049,248.143-18 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (d o is mil é ,111inhentos reais) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361 .0049 - 2.040 Fonte de recursos S.IO 
VIGtNCJA: 01/01/202" ti 31/12/2026 
SICNATÁ.RIOS: pela contratante, RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pela co ntratada, DAIANA BRAÚNA DA COSTA 

Data da A.Bsinattll'a: 3CV12/2025. 
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